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Alvorada-RS, 04 de abril de 2024.

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE CAMPUS do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Rio Grande do Sul Campus Alvorada, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais que lhe são conferidas, RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar ad referendum o Plano de Ação Estratégico (extra-orçamentário), conforme o 
documento em anexo, com a inclusão de ações nos indicadores P1.1, P1.2 e P1.3.
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